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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

TA.QUA.BITINGA 

.ÃC!MA DE TUDO · 

- -· 

ESTADO DE SÃO PAULO 
·--·---

DECRETO n9 2.038, de 11 de fevereiro de 1.992. 

DECLARA PONTOS FACULTATIVOS NAS REPARTIÇÕES PÜ

BLICAS MUNICIPAIS. 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito MunicipaZ de Taquariti� 

ga, no uso de suas atribuições Zegaie, e 

CONSIDERANDO a popuZaridade doe tradicionais festejos carnavaZeecoe em t� 

do o Território Nacionai,' 

D E C R E T A:•· 

• 

ARTIGO 19 - Fiaam deaiaradoe PONTOS FACULTATIVOS 

nas repartiçÕ@e púbiicas municipais, os dias 2 e 3 de março do corrente, -

reiniciando o expediente no dia 4, quarta-feira, a partir das 12:30 horas. 

PARÁGRAFO ÜNICO - Emciuem-se do previsto neste -

artigo os serviços de fiscaiização, cemitério, iimpeza púbZica, coieta de 

Zimo e outros essenciais ao atendimento da popuZação. 

ARTIGO 29 - Este Decr,zto entrará em vigor na da

ta de pua pubZicação, revogadas as disposições em contrário . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 11 de fevereiro de 1.992, 

MILTON ARR 
-Prefeito 

DE PAULA EDUARDO 
MunioipaZ-

Registrado e pubZicado na SecretariaA'M Prefeitura, na data supra. 

VERA LÜCIA 
-Diz>etor 
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